
PORTARIA Nº 455, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE ZONEAMENTO AGRO-
PECUÁRIO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelas Portarias n° 440, de 24 de outubro de 2005, publicada no Diário
O�cial da União de 25 de outubro de 2005, e nº 17, de 6 de janeiro
de 2006, publicada no Diário O�cial da União de 9 de janeiro de
2006, e observado, no que couber, o contido na Instrução Normativa
nº 2, de 9 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola,
publicada no Diário O�cial da União de 13 de outubro de 2008,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
cana-de-açúcar no Estado de Alagoas, ano-safra 2010/2011, conforme
anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência especí�ca para o ano-safra
de�nido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO BRACALE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O cultivo da cana-de-açúcar (Saccharum o�cinarum L.) no

Brasil é destinado, em sua maior parte, à produção de açúcar e de
etanol e, em menor escala, para outras �nalidades, como a alimen-
tação animal e fabricação de aguardente.

Em termos gerais, o sistema de produção de cana-de-açúcar
é constituído de uma safra decorrente do plantio, seguido de cinco ou
mais safras oriundas da rebrota das soqueiras. O corte da cana-de-
açúcar possibilita a renovação da cultura, não só da parte aérea mas
também, do seu sistema radicular.

A cana-de-açúcar apresenta alta e�ciência de conversão de
energia radiante em energia química, quando cultivada em condições
de elevada temperatura do ar e radiação solar intensa, associada à
disponibilidade de água no solo.

A temperatura é um dos elementos climáticos mais impor-
tantes na produção. Temperatura média do ar entre 30ºC e 34ºC
proporciona uma taxa máxima de crescimento da cultura, ocorrendo
redução do crescimento em temperaturas maiores que 35ºC, bem
como inferiores a 25ºC. Temperatura acima de 38ºC implica em
crescimento praticamente nulo da cultura.

A cultura é suscetível a baixas temperaturas, sendo que em
áreas com ocorrências de geadas frequentes o cultivo da espécie
torna-se economicamente inviável.

O consumo hídrico da cultura varia conforme os estádios
fenológicos, sendo de fundamental importância para o rendimento
�nal um suprimento hídrico adequado, especialmente nas fases crí-
ticas de desenvolvimento. No período de maturação, a presença de
uma estação seca favorece o acúmulo de sacarose no colmo e facilita
o manejo e a colheita.

A cana-de-açúcar é muito dependente das condições físicas e
químicas dos solos, em profundidades de até 80 a 100 cm. Nos
primeiros dois anos de cultivo, sua produtividade esta mais rela-
cionada às características físicas e químicas dos horizontes super-



�ciais do solo e do manejo agrícola (calagem e adubações). Após o
terceiro corte, as características dos horizontes sub-super�ciais in-
�uenciam mais na estabilidade da produção e produtividade da cul-
tura.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identi�car os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da cana-de-
açúcar destinada à produção de etanol, açúcar e outros �ns, em
condições de baixo risco climático, no Estado de Alagoas.

Para essa identi�cação foram avaliados, entre outros aspec-
tos, as exigências hídricas e térmicas da cultura, a aptidão climática,
as ofertas climáticas, a produtividade, o nível de tecnologia, os solos
e o relevo.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da cana-de-açúcar
em condições de baixo risco, foram consideradas as seguintes va-
riáveis: temperatura média do ar, de�ciência hídrica anual, índice de
satisfação das necessidades de água (ISNA) e o risco de geadas,
sendo adotados os seguintes critérios:

- Temperatura média anual maior que 20ºC;
- De�ciência hídrica anual inferior a 400 mm; e
- ISNA igual ou maior que 0,50.
A indicação dos municípios aptos ao cultivo destinados à

produção de açúcar e biocombustíveis teve como referência o zo-
neamento agroecológico da cana-de-açúcar.

Foram considerados aptos ao cultivo os municípios que aten-
deram os critérios adotados para o cultivo da cana-de-açúcar em
condições de baixo risco climático.

Nota:
Para plantio de novas áreas, destinadas à produção de etanol

e açúcar, deve-se observar o disposto no zoneamento agroecológico
aprovado pelo Decreto nº 6.961, de 17 de setembro de 2009, pu-
blicado no Diário O�cial da União de 18 de setembro de 2009, cuja
listagem não contempla as seguintes áreas:

a) com declividade superior a 12% (doze por cento);
b) com cobertura de vegetação nativa ou re�orestamento;
c) de remanescentes �orestais, ouáreasde proteção ambiental;
d) de dunas;
e) de mangues;
f) de escarpas;
g) de a�oramento de rochas;
h) de mineração;
i) de áreas urbanas; e
j) de terras indígenas.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de cana-de-açúcar no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especi�cações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupemmais de 15%da massae/ou da superfíciedo terreno.



3. TABELA DE PERÍODOS DE PLANTIO

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, do Estado de Alagoas, as cultivares de cana-de-açúcar regis-
tradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das
regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos
respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Nota:
Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em con-

formidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº
10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto
de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA PLANTIO

5.1 Municípios indicados para o plantio de novas áreas de
cana-de-açúcar, destinadas à produção de etanol e açúcar (exceto
açúcar mascavo).

PERÍODOS DE PLANTIO
SOLOS TIPO 1  SOLOS TIPO 2  SOLOS TIPO 3

62 a 762 a 762 a 7aidanA
62 a 762 a 7acariparA
62 a 762 a 762 a 7aialatA

Barra de Santo Antônio 7 a 26 7 a 26 7 a 26
Barra de São Miguel 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7méleB
Boca da Mata 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7ahniuqnarB
62 a 762 a 762 a 7orieujaC
62 a 762 a 762 a 7ertsepmaC

Campo Alegre 7 a 26 7 a 26 7 a 26



62 a 762 a 762 a 7alepaC
62 a 762 a 762 a 7aterP ãhC

Colônia Leopoldina 7 a 26 7 a 26 7 a 26
Coqueiro Seco 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7epiruroC
Feliz Deserto 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7sariexelF
62 a 762 a 762 a 7araugetabI
62 a 762 a 762 a 7avoN ajergI
62 a 762 a 762 a 7epíucaJ
62 a 762 a 762 a 7agnitarapaJ

Jequiá da Praia 7 a 26 7 a 26 7 a 26
Joaquim Gomes 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7áidnuJ
62 a 762 a 762 a 7orieuqnuJ

Limoeiro de Anadia 7 a 26 7 a 26 7 a 26
62 a 762 a 762 a 7óiecaM

Mar Vermelho 7 a 26 7 a 26 7 a 26
62 a 762 a 762 a 7igogaraM

Marechal Deodoro 7 a 26 7 a 26 7 a 26
62 a 762 a 762 a 7odnobiraM

Matriz de Camaragibe 7 a 26 7 a 26 7 a 26
62 a 762 a 762 a 7saisseM
62 a 762 a 762 a 7iciruM
62 a 762 a 762 a 7oniL ovoN
62 a 762 a 7soidnÍ sod ariemlaP
62 a 762 a 762 a 7arieupiraP

Passo de Camaragibe 7 a 26 7 a 26 7 a 26
Paulo Jacinto 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7odeneP
62 a 762 a 762 a 7uçubaçaiP
62 a 762 a 762 a 7raliP
62 a 762 a 762 a 7abodniP
62 a 762 a 762 a 7ovlaC otroP

Porto de Pedras 7 a 26 7 a 26 7 a 26
Porto Real do Colégio 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7olugnarbeuQ
62 a 762 a 762 a 7ograL oiR
62 a 762 a 762 a 7orietoR

Santa Luzia do Norte 7 a 26 7 a 26 7 a 26
Santana do Mundaú 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7sárB oãS
São José da Laje 7 a 26 7 a 26 7 a 26
São Luís do Quitunde 7 a 26 7 a 26 7 a 26
São Miguel dos Campos 7 a 26 7 a 26 7 a 26
São Sebastião 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7abutaS
Tanque d'Arca 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7a n a r a u q aT
Teotônio Vilela 7 a 26 7 a 26 7 a 26
União dos Palmares 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7a s o ç iV

5.2 Municípios indicados para o plantio de-cana-de- açúcar destinada
à produção de etanol (*), açúcar (*) e outros �ns.
(*) áreas ocupadas com cana-de-açúcar até 28 de outubro de 2009, ou
cujo pedido de licenciamento ambiental para tal ocupação já tenha
sido protocolado até aquela data



Nota: Nos municípios relacionados a seguir, nos quais a cana-de-
açúcar seja cultivada sob o sistema de irrigação, o plantio poderá ser
efetuado também nos demais períodos do ano.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE PLANTIO
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

62 a 762 a 762 a 7aidanA
62 a 762 a 7acariparA
62 a 762 a 762 a 7aialatA

Barra de Santo Antônio 7 a 26 7 a 26 7 a 26
Barra de São Miguel 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7méleB
Boca da Mata 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7ahniuqnarB
62 a 762 a 762 a 7orieujaC
62 a 762 a 762 a 7ertsepmaC

Campo Alegre 7 a 26 7 a 26 7 a 26
62 a 762 a 7ednarG opmaC
62 a 762 a 762 a 7alepaC
62 a 762 a 762 a 7aterP ãhC
62 a 762 a 7aióN od étioC

Colônia Leopoldina 7 a 26 7 a 26 7 a 26
Coqueiro Seco 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7epiruroC
Feira Grande 7 a 26 7 a 26 7 a 26
Feliz Deserto 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7sariexelF
62 a 762 a 762 a 7araugetabI
62 a 762 a 7icagI
62 a 762 a 762 a 7avoN ajergI
62 a 762 a 762 a 7epíucaJ
62 a 762 a 762 a 7agnitarapaJ

Jequiá da Praia 7 a 26 7 a 26 7 a 26
Joaquim Gomes 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7áidnuJ
62 a 762 a 762 a 7orieuqnuJ
62 a 762 a 7aonaC ad aogaL

Limoeiro de Anadia 7 a 26 7 a 26 7 a 26
62 a 762 a 762 a 7óiecaM

Mar Vermelho 7 a 26 7 a 26 7 a 26
62 a 762 a 762 a 7igogaraM

Marechal Deodoro 7 a 26 7 a 26 7 a 26
62 a 762 a 762 a 7odnobiraM

Matriz de Camaragibe 7 a 26 7 a 26 7 a 26
62 a 762 a 762 a 7saisseM
62 a 762 a 762 a 7iciruM
62 a 762 a 762 a 7oniL ovoN
62 a 762 a 7ednarG augÁ'd ohlO
62 a 762 a 7soidnÍ sod ariemlaP
62 a 762 a 762 a 7arieupiraP

Passo de Camaragibe 7 a 26 7 a 26 7 a 26
Paulo Jacinto 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7odeneP
62 a 762 a 762 a 7uçubaçaiP
62 a 762 a 762 a 7raliP
62 a 762 a 762 a 7abodniP
62 a 762 a 762 a 7ovlaC otroP



Porto de Pedras 7 a 26 7 a 26 7 a 26
Porto Real do Colégio 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7olugnarbeuQ
62 a 762 a 762 a 7ograL oiR
62 a 762 a 762 a 7orietoR

Santa Luzia do Norte 7 a 26 7 a 26 7 a 26
Santana do Mundaú 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7sárB oãS
São José da Laje 7 a 26 7 a 26 7 a 26
São Luís do Quitunde 7 a 26 7 a 26 7 a 26
São Miguel dos Campos 7 a 26 7 a 26 7 a 26
São Miguel dos Milagres 7 a 26 7 a 26 7 a 26
São Sebastião 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7abutaS
Tanque d'Arca 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7a n a r a u q aT
Teotônio Vilela 7 a 26 7 a 26 7 a 26
União dos Palmares 7 a 26 7 a 26 7 a 26

62 a 762 a 762 a 7a s o ç iV


